
 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO Nº 217/2019 

 

Procedimento SIMP nº.  003.0.36023/2019, apensos, SIMP nº 003.0.24990/2019 e 
SIMP nº 003.0.25852/2017. 
Interessado: Promotor de Justiça João Paulo Santos Schoucair.  
Relator: Procurador de Justiça Adivaldo Guimarães Cidade. 
 
 

                                            O Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do 

Estado da Bahia, reunido em sessão ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 

2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVEU, por unanimidade, 

nos termos do voto proferido pelo Relator, Conselheiro Adivaldo Guimarães Cidade, 

deferir o pedido de prorrogação de cessão do Promotor de Justiça João Paulo 

Santos Schoucair ao Ministério Público Federal, com prejuízo das funções no 

Ministério Público do Estado da Bahia e com ônus para a origem, por mais 2 (anos), 

de 19 de março de 2020 a 18 de março de 2022. 

 

SALA DAS SESSÕES, 17 de dezembro de 2019. 
 
 

 
EDIENE SANTOS LOUSADO 

Procuradora-Geral de Justiça 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 

 

 

ZUVAL GONÇALVES FERREIRA 

Corregedor-Geral do Ministério Público. 

 
Conselheiros: Washington Araújo Carigé, Maria de Fátima Campos da Cunha, 
Adivaldo Guimarães Cidade, Maria Augusta Almeida Cidreira Reis, Áurea Lúcia Souza 
Sampaio Loepp, Márcia Regina dos Santos Virgens e Ricardo Régis Dourado.///////////// 


